
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Objeto 

A presente Dispensa de Licitação visa a prestação de serviços técnicos 
visando a Consultoria de Investimentos do Fundo de Regime Próprio de Previdência 
Social do Município – RPPS, conforme Termo de Referência. 
 
2. Legislação 

Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3", ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Novo Tiradentes, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme 
segue: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos     automotores; 

 
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 
 
[…] 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
3. Justificativa: 

Objetiva-se através deste processo de dispensa de licitação a contratação de 
empresa para a consultoria de investimentos é essencial para o fundo do RPPS 
(Regime Próprio de Previdência Social) devido a vários fatores que garantem a 
sustentabilidade, a segurança e a eficiência na administração dos recursos. Através 
da consultoria, contamos com uma gestão especializada, adequação às Normas, 
redução nos riscos de mercado, uma diversificação da Carteira, além de uma análise 
técnica e estratégica para as decisões do Fundo. Portanto, contar com uma 
consultoria de investimentos permite ao fundo do RPPS operar de forma mais eficaz 



 

e segura, garantindo o cumprimento dos seus objetivos previdenciários e a proteção 
dos interesses dos beneficiários, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
4. Dos serviços: 

Os serviços a serem contratados são os constantes abaixo, de acordo com 
lançamento realizado no sistema de compras: 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 
MESES 

Prestação de serviços técnicos visando a Consultoria 
de Investimentos do Fundo de Regime Próprio de 
Previdência Social do Município – RPPS 

  

 
1. Consultoria com sistema eletrônico de gerenciamento da carteira de 
investimento (em ambiente totalmente via WEB):  
1.1. Enquadramento das aplicações conforme Resolução CVM 3.922/10, com 
dispositivo de alerta quando os ativos estiverem irregulares (desenquadrados);  
1.2. Enquadramento das aplicações conforme política de investimentos, com 
dispositivo de alerta quando os ativos estiverem irregulares (desenquadrados);  
1.3. Rentabilidade comparativa e individual – Benchmarks – dos ativos investidos, 
bem como a identificação das aplicações com desempenhos insatisfatórios;  
1.4. Concentração de ativos por instituições financeiras; 
1.5. MaM – Marcação a Mercado da carteira de títulos públicos federais emitidos 
pelo Tesouro Nacional, permitindo a visualização de oportunidades de compra e 
venda;  
1.6. Número de cotistas por fundo de investimento, fomentando análise comparativa;  
1.7. Taxa de administração dos investimentos por Instituições financeiras;  
1.8. Rentabilidade da carteira de investimento após lançamentos mensais, 
disponibilizada mensalmente e cumulativamente, no decorrer do ano, 
comparativamente à meta atuarial do ente;  
1.9. Gráfico ilustrativo de rentabilidade e risco dos fundos investidos e a investir;  
1.10. Ferramenta de auxílio para o preenchimento do cadastro bimestral – 
CADPREV – DAIR, no sítio do Ministério da Previdência Social – MPS;  
1.11. Ferramenta de auxílio para o preenchimento do formulário de Autorização de 
Aplicação e Regate – APR;  
1.12. Ferramenta de auxilio no às exigências do comunicado SDG 44/15 do TCE-SP 
para emissão do Relatório de Investimentos dos Regimes Próprio de Previdência – 
RIRPP;  
1.13. Editorial sobre o panorama econômico do mês anterior e trimestres anteriores;  
1.14. Relatório inicial da carteira de investimento;  
1.15. Relatório Trimestral contemplando análises sobre rentabilidades e riscos dos 
ativos que compõem a carteira de investimento;  



 

1.16. Relatório Trimestral sobre rentabilidade e riscos das diversas modalidades de 
operações realizadas pelo RPPS, com valores mobiliários, títulos e demais ativos 
alocados nos segmentos de renda fixa e variável.  
 
2. Consultoria com serviços técnicos e administrativos especializados  
2.1. Orientação e acompanhamento de questionários Due Diligence, seções I, II e III, 
nos moldes do padrão ANBIMA, a ser enviado pelo RPPS às instituições financeiras 
que dispõem de aplicações em Fundos de Investimentos, bem como para 
cadastramento de possíveis novas instituições em acordo normas do BACEN e 
MPS, contemplando parecer opinativo;  
2.1.1. Orientação por telefone e/ou e-mail previamente ao acontecimento de 
assembleias de fundos de investimento através de análise da pauta proposta na 
convocação da assembleia e histórico dos fundos;  
2.2. Orientações e acompanhamento na elaboração e/ou alteração da Política de 
Investimentos do RPPS, nos parâmetros das normas vigentes, bem como Planilha 
resumo da Política de Investimentos (DPIN). contendo parecer opinativo;  
2.2.1 Relatório de Política de Investimento - envio de minuta base da consultoria 
para o ano corrente e análise da Política vigente no RPPS;  
2.3. Orientação ao gestor, a Comissão Especial de Investimento, ao Colegiado, 
sobre exigências contidas na Portaria 440/13 e demais normas pertinentes que 
regem os Regimes Próprios de Previdência Social; 
2.4. Orientação técnica com subsídios e esclarecimento para utilização em defesas 
junto a Órgãos Reguladores, judiciais e fiscalizadores;  
2.5. Orientações para manutenção e renovação do CRP;  
2.6. Consultoria técnica e administrativa previdenciária junto a direção e colegiados 
do RPPS;  
2.7. Elaboração e fornecimento de boletins informativos sobre o cenário do mercado 
financeiro e perspectivas, semanal e mensal;  
2.8. Relatório de monitoramento (bimestral) de análise qualitativa da situação da 
carteira em relação à rentabilidade, composição, enquadramentos, aderência a 
política de investimento, riscos, análise quantitativa baseada em dados históricos e 
ilustrada por comparativos gráficos e sugestões para otimização do portfólio;  
2.9. Relatório de análise de fundos de investimento classificados na instrução CVM 
Nº 555, com análise do regulamento, prospecto e parecer opinativo;  
2.10. Relatório de análise de fundos de investimento estruturados, com análise do 
regulamento, prospecto e parecer opinativo.  
2.11. Elaboração do Demonstrativo de Aplicação e Investimento de Recursos (DAIR) 
mensal e Demonstrativo da Política de Investimentos (DPIN) anual, bem como envio 
dos arquivos “XML” via CADPREV WEB para processamento à Secretaria de 
Previdência Social, incluindo a inclusão de justificativas nos casos em que houverem 
notificações. 
 
5. Prazo contratual e Reajustamento 



 

 
A prestação dos serviços será realizada no período de 12 (doze) meses, 

podendo este prazo ser prorrogado conforme Lei Federal 14.133/2021.   
 

Os valores poderão ser reajustados após a periodicidade de 12 (doze) meses, 
pelo índice do IPCA até o limite dispensados pela Lei 14.133/2021. 
 
6. Fiscalização contratual  
 

A Administração reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega do 
objeto contratual e, para tanto, nomeia o Sr. Djonatas Cardoso para a função de 
fiscal e gestor contratual. 
 
7. Da dotação orçamentária 

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária conforme abaixo: 

 
Órgão 03 Secretaria Municipal de Administração 
Unidade 02: Fundo de Aposentadoria de Servidores FAZ 
Atividade: 2.100 Manutenção Despesas Administrativas RPPS 
3.3.90.39.00.00.00 0050 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 
8. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas 
 

Visando cumprir o $3º do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes 
de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de 
dispensa, este termo referência, modelo de proposta e relação de documentos de 
habilitação para que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis 
possam apresentar suas propostas orçamentárias. Objetiva-se assim, a busca por 
propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que as empresas 
atendem aos requisitos exigidos para o fornecimento dos serviços e após, 
apresentem os documentos necessários de habilitação. 

O Município já obteve 3 (três) orçamentos de empresas requeridas para 
obtenção de propostas para o fornecimento dos serviços a serem contratado, 
conforme especificação do objeto acima relacionado. 
 
 
9. Da forma de apresentação da proposta 
 

As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-
mail. comprasnt@gmail.com ou entregues pessoalmente mediante protocolo até às 
08h00min do dia 19 de novembro de 2024. 



 

 
10. Da documentação para assinatura de contrato 
 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação: 
 

a) Contrato Social ou Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativo 
aos tributos e contribuições;  

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão de débitos trabalhistas. 

f) Prova de inscrição ou registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto 
à Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

 
Novo Tiradentes – RS, 11 de novembro de 2024. 

 
 

LUIZ CARLOS BENEDETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 


